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PREGÃO ELETRÔNICO 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

ÓRGÃO GERENCIADOR: I SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

PROCESSO N°: 2022.05.12.01 - PE - FME 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM COM ITENS EXCLUSIVOS PARA PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEM PRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E AMPLA PARTICIPAÇÃO 
ESPÉCIE: PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) 
FORMA DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 
LOCAL: BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL — BLL www.b11.orq.br 

O Município de Tejuçuoca, por intermédio do(a) Pregoeiro(a) Francisco David Mendes Pinto e sua equipe de 
apoio Antonia Lenilce Silva Marinho e Anderson José Brito Moreira, devidamente nomeada pela Portaria n° 
361/2021, de 01 de outubro de 2021, torna público, para conhecimento dos interessados, que na data, horário e local 
indicados fará realizar licitação na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇOS, do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, conforme descrito neste Edital e seus Anexos. 

O procedimento licitatário obedecerá integralmente à legislação aplicável à modalidade Pregão, qual seja: a Lei 
n°10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto N°10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto n°7.892, de 23 de janeiro de 
2013, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de outubro de 2015, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital e seus 
Anexos. 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente Pregão Eletrônico tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE MATERIAIS PERMANENTES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE TEJUÇUOCAICE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 

1.2. Critério de julgamento do objeto: MENOR PREÇO POR ITEM (DISPUTA ABERTO FECHADO) 

1.3. O valor estimado da presente licitação é de R$ 189.954,78 (cento e oitenta e nove mil, novecentos e cinquenta e 
quatro reais e setenta e oito centavos). 

1.4. O Edital e seus Anexos estarão à disposição dos interessados nos sites www.tce.ce.qov.br/licitacoes, 
www.blicompras.orq.br e na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada à Rua Mamede Rodriques Teixeira, 489-
Centro - Teiucuoca/CE 

2. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME 
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2.1. Início do Acolhimento das Propostas: 27/05/2022, 
2.2. Data de Abertura das Propostas: 09/06/2022, das 08h00 as 08h30m1n. 
2.3. Data da Disputa de Preços: 09/06/2022, das 09h00min. 
2.4. Referência de Tempo: Para Todas as Referências de Tempo utilizadas pelo sistema será observado o Horário de 
Brasília/DF. 

3. DAS PARTES INTEGRANTES DESTE EDITAL 

3.1. Anexo I — Termo de Referência; 
3.2. Anexo II — Minuta da Proposta de Preços; 
3,3. Anexo III — Minuta da Ata de Registro de Preços; 
3.4. Anexo IV — Minuta do Contrato; 
3.5. Anexo V — Modelo Declarações. 

4. DAS CONDIÇÕES E RESTRIÇÕES PARA A PARTICIPAÇÃO 

4.1. Das condições para a participação: 

4.1.1. Poderão participar da licitação quaisquer licitantes interessados que comprovem possuir os requisitos mínimos de 
qualificação e cujo objeto social da empresa, expresso no estatuto ou contrato social, especifique ramo de atividade 
compatível com o objeto da licitação (TCU Acórdão 642/2014 — Plenário — TC 015.048/2013-6), bem como, que estejam 
com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil — BLL. 

4.1.2. Empresas que participarem deste edital, que praticarem, iniustificadamente, ato ilegal tipificado no art. 70 da Lei 
10.520/2002, a Administração instaurará processo administrativo para apurar as condutas das empresas (TCU - Acórdão 
n° 75412015 — Plenário) c/c com as Sanções Administrativas previstas no item 27. do edital, sendo que, constituem-se 
indícios de fraude a licitações: 

a) licitante desclassificado por não atender às condições do edital ou por não honrar sua proposta, especialmente quando 
tenha apresentado o menor lance; 
b) licitante com repetição e/ou número de reincidência elevada quando da desclassificação por não atender às condições 
do edital ou por não honrar sua proposta, especialmente quando tenha apresentado o menor lance; 
c) inexistência de justificativa plausível para o comportamento que levou à desclassificação, como, por exemplo, 
apresentou proposta com preço inexequível, não atendeu ao chamado para apresentar a documentação ou pediu para 
ser desclassificado que equivale a não manutenção da proposta; 
d) Declaração falsa de que cumpre os requisitos de habilitação; 
e) existência de empresas com sócios em comum ou assemelhados participando de um mesmo item de determinado 
pregão, especialmente quando a participação societária ocorrer na empresa a qual o objeto foi adjudicado e na que foi 
desclassificada; 
e.1) empresas com sócio em comum por si só já é suficiente para configurar fraude a licitação. 
f) empresa licitante atuando como 'coelho', ou seja, reduzindo os preços a fim de desestimular a participação de outros 
licitantes na etapa de lances, desistindo posteriormente do certame para beneficiar a outra empresa que esteja 
participando do conluio, que, por sua vez, acaba sendo contratada sem ter apresentado a melhor proposta, provocando, 
assim, prejuízo para a Administração. 
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4.2.1. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo licitatório, interessados que se enquadrem em uma 
ou mais das situações a seguir: 

a) constituídos sob a forma de consórcio; 
b) em cumprimento de penalidade de suspensão temporária de participar em licitações, imposta pela Administração 
(TCU, Acórdão 2242/2013 — Plenário, TC 019.276/2013-3); 
c) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 
d) Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou extrajudicial; 
e) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-
Plenário); 
f) Estrangeiras que não funcionem no Pais; 
g) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8°, V da Lei n° 9.605/98 (Dispõe sobre 
as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas a Administração); 
h) as Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público — OPSCIP, conhecidas como ONGS de participarem em 
processos licitatórios promovidos pela Administração (Acórdão TCU n° 746/2014 — Plenário — (TC-021.605/2012-2). 
i) tenham funcionário ou membro da Administração da Prefeitura Municipal de Tejuçuoca/CE, mesmo subcontratado, 
como dirigente, acionista detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, controlador ou 
responsável técnico (art. 9, caput da Lei n° 8.666/93). 

5. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

5.1. Em se tratando de ME ou EPP, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e para que 
essa possa gozar dos benefícios previstos no Capítulo V da referida Lei, é necessário declarar-se como tal no início da 
sessão pública do Pregão Eletrônico, se comprometendo a apresentar documentação comprobatória caso venha a ser 
declarada a vencedora do certame valendo-se do beneficio. 

5.2. A ausência de manifestação sobre o enquadramento, quando solicitado pelo sistema, implicará no decaimento do 
direito de reclamar, posteriormente, essa condição, no intuito de usufruir dos benefícios estabelecidos na legislação 
supracitada. 

6. FUNÇÕES DO(A) PREGOEIRO(A) 

6.1. O certame será conduzido pelo(a) Pregoeiro(a) que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
6.1.1. Conduzira sessão pública; 
6.1.2. Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de 
poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 
6.1.3. Verificar a conformidade da proposta em relaçao aos requisitos estabelecidos no edital; 

6.1.4. Coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
6.1.5. Verificar e julgar as condições de habilitação; 
6.1.6. Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e sua validade 
jurídica; 
6.1.7. Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando mantiver sua decisão; 
6.1.8. Indicar o vencedor do certame; 
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6.1.9. Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
6.1.10. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
6.1.11. Encaminhara processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua homologação 

6.2. O Pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da 
entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 

7. RESPONSABILIDADES DO LICITANTE 

7.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão efetivar seu cadastramento e 
manter-se com credenciamento regular no Sistema de Cadastramento da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil — BLL; 

7.2. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil — BLL e o Município de 
Tejuçuoca/CE a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

7.3. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade 
legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão 
Eletrônico; 

7.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do sistema 
eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

a) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30 da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

b) Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 

campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 
c) Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte 

d) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 

e) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

7.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e 

neste Edital. 

7.6. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrOnico durante a sessão pública do Pregão, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão. 

8. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
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8.1. As As licitantes deverão proceder, antes da elaboração das propostas, a verificação minuciosa de todos os elementos 
fornecidos, Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao(à) Pregoeiro(a), por 
meio eletrônico, no endereço licitacaoteiucuocaQqmall.com, até 03 (três) dias úteis antes da reunião de abertura da 
licitação, os erros, dúvidas ou omissões porventura observados. A não comunicação no prazo acima estabelecido 
implicara na tácita aceitação dos elementos fornecidos, não cabendo, em nenhuma hipótese, qualquer reivindicação 
posterior com base em imperfeições, incorreções, omissões ou falhas. 

8.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão Social e nome 
do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica, e CPF para pessoa física) e disponibilizar as 
informações para contato (endereço completo, telefone, fax e e-mail). 

8.3. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, 

8.3.1. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 
administração. 

8.4. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá impugnar o 
presente Edital, mediante petição escrita, protocolada na Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Tejuçuoca, situada à Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 489- Centro - Tejuçuoca/CE , no horário de atendimento desta 
Comissão, que é das 08h00min às 12h00min, de segunda a sexta-feira. 

8.5. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante a Administração Pública o licitante que não o fizer até 
o terceiro dia útil que anteceder a data prevista para a divulgação da Proposta, apontando as falhas ou irregularidades 
que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

8.6. Caberá ao(à) Pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a 
impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 

8.7. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do certame. 

8.8. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele fizessem parte, 
vinculando a Administração e os licitantes. 

8.9. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o texto 
original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas. 

8.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal elou subscritas por representante 
não habilitado legalmente. 

9. DO CREDENCIAMENTO 

9.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pes intransferivel, para o 
acesso ao sistema eletrônico (artigo 90, § 1° do Decreto n° 10.024/2019), no sítio eletrônico www.blIcompras.oretr. 
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9.1.1. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de Licitações do 
Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas. 

9.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal 
e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

9.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes 
e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída 
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

9.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema Bolsa de Licitações e 
Leilões do Brasil -BLL, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
9.4.1. A não observância do disposto no subitenn anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

10. DO ENVIO E APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

10.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha. 

10.3. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, 
responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

10.4. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances 

10.5. O campo "OUTROS DOCUMENTOS" poderá ser utilizado a critério do licitante. 

10.6. Solicitamos que as empresas apresentem suas propostas e lances de forma exequível, com a certeza de 
que poderão fornecer os produtos dentro dos preços ofertados e padrões de qualidade exigidos no edital. 

10.7. Vale lembrar também que os pedidos de realinhamento de preços são exceções à regra, destinados sempre 
a situações excepcionalíssimas, e somente serão deferidos, se em total consonância com a lei. 

10.8. A proposta de Preços Eletrônica deverá conter necessariamente o seguinte: 

10.8.1. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua aprese 
10.8.2. Preço unitário e total, expressos em reais (R$). 
10.8.3. Especificação clara do objeto, com todos seus itens, com respectivas quantidades, de acordo com o Anexo 1 deste 
Edital. 
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10.8.4. Marcas dos produtos e/ou fabricante do produto e demais informações relativas ao bem ofertado. 
10.8.5. Os preços devem ser cotados em moeda nacional, devendo incluir todos os custos necessários para o 
atendimento do objeto desta licitação, bem como, todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou 
venham a incidir direta ou indiretamente sobre o fornecimento, constantes da proposta, abrangendo, assim, todos os 
custos necessários à execução do objeto em perfeitas condições durante o prazo de contrato. 
10.8.6. Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de explicitar em sua 
proposta. 

10.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas por ele apresentadas até o término do prazo para 
recebimento. 
10.10. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 

10.11. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública, conforme Art. 26, DECRETO N° 10.024/2019; 

10.11.1. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances, conforme 
parágrafo 8°, Art. 26, DECRETO N° 10.024/2019. 

10.12. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da proponente, das condições estabelecidas 
neste Edital e seus Anexos. 

11. DA RECEPÇÃO E DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS 

11.1. A partir do horário previsto no preâmbulo deste Edital terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico n° 
2022.05.12.01 - PE - FME com a divulgação das propostas de preços recebidas e inicio da etapa e lances, conforme 
Edital e o Decreto n° 10.024/2019. 

12. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

12.1. Na análise da proposta de preços será verificado o atendimento de todas as especificações e condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

12.2. A classificação das propostas será pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM indicado no Termo de Referência 
(Anexo I). 

12.3. Após a análise, serão desclassificadas, com base no artigo 48, incisos I e II da Lei n°8.666/93, as Propostas que: 

12.3.1. Apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham 
a ter demonstrada a sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes 
com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto; 
12.3.2. Não atenderem às exigências contidas neste Edital; 
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12.3.3. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante, lembrando que a proposta aqui mencionada se refere a 
proposta que é cadastrada inicialmente junto ao sistema que para disputa na fase de lances, já a proposta inicial inserida 
no sistema juntamente com a documentação de habilitação, essa deverá conter todos os dados do licitante, bem como 
papel timbrado. 

12.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por 
todos os participantes. 

12.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na 
fase de aceitação. 

12.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) Pregoeiro(a) e somente estas participarão 
da etapa de lances. 

12.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

12.8. Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado no mapa de preços 
constante do processo administrativo que deu origem a este edital; entretanto, na fase de lances, o lance final deverá 
atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no referido mapa de preços e, caso o lote cotado seja composto 
de itens, o preço unitário do item deverá ser inferior àquele limite. 

12.9. Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, 
o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua 
habilitação, na ordem de classificação, e assim, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda 
ao Edital. 
12.9.1. Ocorrendo a situação a que se refere o inciso anterior, o Pregoeiro(a) poderá negociar com o licitante para que 
seja obtido preço melhor. 

12.10. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item inferior ao determinado por este Edital. 

13. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

13.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico Bolsa de Licitações do 
Brasil — www.blIcompras.org.br, na data, horário e local, indicados neste Edital. 
13.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

13.2.1. TAMBÉM SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA QUE IDENTIFIQUE O LICITANTE, ressaltamos que essa 
proposta que não deverá conter nenhum dado que identifique o licitante é a proposta inicial cadastrada no sistema para 
fase de lances, já a proposta inicial e final inseridas no sistema junto com os documentos de habilitação deverá conter os 
dados de identificação do licitante. 
13.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por 
todos os participantes. 
13.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito 
na fase de aceitação. 
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13.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de 
lances. 
13.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
13.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
13.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item/lote. 
13.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas no Edital. 

13.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

13.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO E FECHADO", em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
13.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) 
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
13.11. Encerrado o prazo previsto no tem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais 
baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em 
até 05 (cinco minutos), o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
13.12. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores 
lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco minutos), o 
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
13.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem 
crescente de valores. 
13.14. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinicio da 
etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance 
final e fechado em até 05 (cinco minutos), o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
13.15. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da etapa fechada, caso 
nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 
13.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar. 

13.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante. 
13.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

13.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 
pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro 
aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

13.21. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 

13.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
13.23. Em relação a itens/lotes não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 
demais classificadas. 
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13.24. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de 
até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance, serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 

13.25. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 
obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 

13.26. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

13.27. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

13.28, Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o 
critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, 
conforme regulamento. 

13.29. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só 
poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de 
disputa aberto e fechado. 

13.30. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 30, § 20, 
da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

13.30.1. No país; 
13.30.2. Por empresas brasileiras; 

13.30.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

13.30.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência 
ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
13.31. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

13.32. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

13.33. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
13.34. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 48 (QUARENTA E OITO) HORAS, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
13.35. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

14. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
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14.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10 024/2019. 

14.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado 
(Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

14.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 
ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração 

14.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

14.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

14.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade 
disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

14.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo 
licitante, antes de findo o prazo. 

14.7. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características 
do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a 
exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e 
prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

14.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, 
assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

14.4. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a sua 
continuidade. 

14.5. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance 
mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das 
previstas neste Edital. 

14.5.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com 
o licitante para que seja obtido preço melhor. 
14.5.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
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14.6. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

15. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

15.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em 
primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte 
cadastro: 

15.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.qov.br/).
(TCU (Acórdão n° 1.793/2011 — Plenário) 
15.1.2. A Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU abrange o cadastro do CNJ, do CEIS, do próprio TCU e o 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP do Portal da Transparência. 
15.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
15.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente. 

15.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do(s) licitante(s) será analisada. 

15.3. O descumprimento do item acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 
43, §30, do Decreto 10.024, de 2019. 

15.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

15.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

15.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. 

15.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos 
os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

15.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes 
ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

15.8. OS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR, NOS TERMOS DESTE EDITAL, A DOCUMENTAÇÃO 
RELACIONADA NOS ITENS A SEGUIR, PARA FINS DE HABILITAÇÃO: 
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15.9. Relativos à Habilitação Jurídica: 

15.9.1. CÉDULA DE IDENTIDADE do responsável legal da empresa e signatário da Proposta. 
15.9.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual. Devidamente registrado pela Junta Comercial do 
domicilio sede do licitante, acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
15.9.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL EM VIGOR, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores. Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
15.9.4. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em 
exercício. 
15.9.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato 
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

15.10. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

15.10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 
15.10.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual, municipal ou distrital, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado. 
15.10.3. PROVA DE REGULARIDADE PARA COM AS FAZENDAS FEDERAL, ESTADUAL e MUNICIPAL da sede ou 
filial do licitante, expedidos pelos órgãos abaixo relacionados e dentro dos seus períodos de validade, devendo os 
mesmos apresentar igualdade de CNPJ: 

a) CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITO REFERENTE À QUITAÇÃO DE TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 
FEDERAIS, OU EQUIVALENTE, certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa 
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta 
n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
b) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS, OU EQUIVALENTE, expedida pela Secretaria da Fazenda do 
Estado. 
c) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS, OU EQUIVALENTE, expedida pela Secretaria de Finanças do 
Município. 

15.10.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 
15.10.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa, nos termos do título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, 
de ia de maio de 1943. 

15.11. Relativa à Qualificação Técnica: 

15.11.1. Comprovação de aptidão técnica, através de no mínimo 01 (um) atestado fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, deverá ser apresentado em papel timbrado, com identificação do assinante, que a empresa forneceu 
produtos/serviços compatíveis, e características com o objeto da presente licitação. 
15.11.1.1. Fica facultado aos licitantes a apresentação de contrato ou instrumento hábil que comprove que a empresa 
forneceu produtos/serviços objeto do atestado de capacidade técnica mencionado no item anterior. 
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15.11.1.2. Caso o(s) atestado(s) não explicite(m) com clareza o fornecimento de produtos/prestação de serviços, este(s) 
deverá(ão) ser acompanhando do respectivo contrato ou instrumento congênere que comprove o objeto da contratação. 

15.12. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

15.12.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial da sede da 
pessoa jurídica. 
15.12.2. 7.5.2 - Tratando-se de Sociedade Anônima, publicação em Diário Oficial ou jornal de grande circulação ou cópia 
autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao último exercício social encerrado, devidamente registrado na Junta 
Comercial da sede do licitante, com as respectivas demonstrações de Conta de Resultados. Os demais tipos societários 
deverão apresentar cópias autenticadas do Balanço Patrimonial, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do 
licitante e assinado por contador habilitado, reservando-se à Comissão o direito de exigir a apresentação do Livro Diário 
para verificação dos valores, assinados por contador habilitado. 

15.13. Demais exigências: 

15.13.1. Declaração, dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação. 
15.13.2. Declaração do licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 27, inciso V, da Lei n° 8.666/93. (Empregador Pessoa Jurídica). 
15.13.3. Declaração que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 

15.14. Todos os documentos de habilitação emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da 
tradução para língua portuguesa efetuada por Tradutor Juramentado e também devidamente consularizados ou 
registrados no Cartório de Títulos e Documentos. 

15.15. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também deverão ser apresentados 
devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos. 

15.16. As declarações relacionadas deverão estar emitidas em papéis timbrados dos Órgãos ou Empresas que as 
expediram. 

15.17. O representante legal que assinar os documentos exigidos ao licitante, deverá estar credenciado para esse fim e 
ser comprovado junto ao Cadastro. 

15.18. Os documentos necessários à habilitação deverão estar dentro do prazo de validade de sua apresentação, para 
aqueles cuja validade possa expirar. Na hipótese de o documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá 
ser acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a sua validade. Na ausência 
de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da 
data de sua emissão; e poderão ser apresentados em original ou entregues mediante fotocópia, os quais, nesse caso, 
deverão estar obrigatoriamente autenticados em cartório competente, não podendo ser apresentados através de fac-
símile, 

15.18.1. Serão aceitas somente cópias legíveis. 
15.18.2. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 
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15.18.3. Caso na autenticação conste expressamente que esta se refere ao verso e ao anverso do documento, a 
exigência referente à autenticação de todas as faces do documento fica sem validade. 
15.18.4. Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a disponibilização do documento 
pela intemet, o(a) Pregoeiro(a) poderá verificar a autenticidade do mesmo através de consulta via intemet e no mesmo 
deverá conter o certificado de autenticidade. 
15.18.5. Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento convocatório, 
demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação. 
15.18.6. Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com seu funcionamento 
paralisado no dia de recebimento dos envelopes, o licitante deverá, sob pena de ser inabilitada, apresentar o referido 
documento constando o termo final de seu período de validade coincidindo com o período da paralisação e deverá, 
quando do término da paralisação, sob pena de rescisão contratual supervenientemente, levar o documento ao(à) 
Pregoeiro(a) nas condições de autenticação expressas neste Edital, para que seja apensado ao processo de licitação. 

15.19. Depois de examinados os documentos apresentados para efeito de habilitação das licitantes, mediante confronto 
com as condições deste Edital, serão desqualificados e não aceitos aqueles que não atenderem às exigências aqui 
estabelecidas. 

15.20. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno porte ou da 
cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei n° 11.488/2007, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da convocação do(a) Pregoeiro(a), para a regularização do(s) documento(s), podendo tal prazo ser 
prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei Complementar n° 123/2006. 

15.21. A não comprovação da regularidade fiscal, até o final do prazo estabelecido, implicará a decadência do direito, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(à) Pregoeiro(a) convocar os licitantes remanescentes, por ordem 
de classificação. 

15.22. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

15.23. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

16. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS VENCEDORA 

16.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a 
contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

16.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
16.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agencia do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

16.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do 
contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

16.2.1.Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 
vinculam a Contratada. 
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16.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em 
algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93). 
16.3.1 .Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

16.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de 
preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

16.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

16.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis 
na intemet, após a homologação. 

17. DOS RECURSOS 

17.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 30 (trinta) minutos, para 
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

17.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da 
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

17.2.1.Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso. 

17.2.1.1. No juízo de admissibilidade das intenções de recurso serão avaliadas tão somente a presença dos pressupostos 
recursais: sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e motivação — TCU Ac. 520/2014-Plenário, item 9.5.1. 

17.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito. 

17.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, 
pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 
também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

17.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

17.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital. 

18. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

18.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
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Rubrica 
18.1.1, Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 
dele dependam. 
18.1.2.Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não 
assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos 
do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 

18.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta, 

18.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo com a fase 
do procedimento licitatório. 
18,2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos na documentação 
apresentada, 

19. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

19.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

19.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 
procedimento licitatório. 

20. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

20.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

20.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de Registro 
de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de 
seu recebimento. 

20.2.1. A Ata de Registro de Preços, devolvida assinada pelo fornecedor registrado, não sofrerá qualquer alteração. 

20.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma 
única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que 
devidamente aceito. 

20.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 
quantidades, preços registrados e demais condições. 
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20.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços 
com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à 
margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n°8.666, de 1993. 

20.5. A Ata de Registro de Preços, uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a firmar as contratações que 
dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de licitação, respeitados os dispositivos da Lei 
8.666/93, sendo assegurado ao detentor do registro de preços a preferência em igualdade de condições. 

20.6. O participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efetuará aquisições junto aos 
fornecedores detentores de preços registrados na Ata de Registro de Preços, de acordo com os quantitativos e 
especificações previstos, durante a vigência do documento supracitado. 

20.7. Os fornecedores detentores de preços registrados ficarão obrigados a fornecer o objeto licitado ao participante do 
SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos a serem definidos no instrumento contratual. 

20.8. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, na condição de órgão Interessado, mediante consulta prévia ao 
Órgão Gestor do Registro de Preços e concordância do fornecedor. 

20.9. Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu 
interesse junto ao órgão gestor do Registro de Preços, o qual indicará o fornecedor e o preço a ser praticado. 

20.10. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independente do número de órgãos não participantes que aderirem (inciso II, § 4°, do art. 22 do Decreto n°7.892/2013). 

20.11. Caberá ao órgão gestor do Registro de Preços, para utilização da Ata por órgãos interessados da Administração 
Pública, proceder à indicação do fornecedor detentor do preço registrado, obedecida a ordem de classificação. 

20.12. O detentor de preços registrados que descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, recusando-se a 
fornecer o objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), não aceitando reduzir os preços 
registrados quando estes se tornarem superiores aos de mercado, ou nos casos em que for declarado inidõneo ou 
impedido para licitar e contratar com a Administração Pública, e ainda, por razões de interesse público, devidamente 
fundamentado, terá o seu registro cancelado. 

20.13. Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados. 

20.13.1. Serão considerados preços de mercado os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados 
pela Administração para os itens registrados. 

20.14. O órgão Gerenciador desta Ata convocará o Fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de 
mercado, sempre que venficar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado 

20.14.1 Caso seja frustrada a negociação, o licitante poderá ser liberado do compromisso assumido. 
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20.15. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Órgão Gerenciador poderá convocar os demais 
Fornecedores na sequência de classificação do certame nas mesmas condições ou cancelar o item, ou ainda revogar a 
Ata de Registro de Preços ou parte dela. 

20.16. As demais condições contratuais se encontram estabelecidas no Anexo II — Minuta da Ata de Registro de Preços. 

20.17. As quantidades previstas no Anexo I — Termo de Referência — deste Edital são estimativas máximas para o 
período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração Municipal, através do órgão 
participante, no direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo de abster-se de adquirir o item 
especificado. 

21. DO CONTRATO 

21.1. O licitante vencedor da presente licitação deverá, quando for o caso, assinar Contrato com a Administração, nos 
termos do Anexo III, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de notificação (telefônica, fax, escrita ou 
e-mail), onde estarão inclusas todas as condições, obrigações e responsabilidades constantes deste Edital e seus 
Anexos, imprescindíveis à fiel execução do objeto da licitação, e na forma descrita na Lei n.° 8.666/93, sob pena de ser 
aplicada a penalidade prevista no art. 70 da Lei n.° 10.520, bem ainda a convocação do 2° (segundo) colocado no 
certame. 

21.2. O Contrato deverá ser assinado por quem de direito, dentro do prazo supramencionado na Unidade Gestora desta 
licitação, podendo ser retirado de tal órgão por procurador habilitado para que o representante da empresa possa assiná-
lo. 

21.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/93 
e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

21.4. Caso a Detentora da Ata de Registro de Preços se recuse, injustificadamente, a assinar o contrato, a autoridade 

superior deverá extinguir os efeitos da homologação e da assinatura da Ata, sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis. 

22. DO LOCAL E PRAZO DE FORNECIMENTO 

22.1. Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela(s) Secretaria(s) Municipal(is) 
contratante(s), devendo os mesmos serem entregues junto à sede da(s) mesma(s), ou onde for mencionado na(s) 
respectiva(s) Ordem(ns) de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe fo 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 

23. DA FISCALIZAÇÃO 

23.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Secretaria Competente, através de servidor 
especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n° 
8.666/1993. 

24. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
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24.1. Será efetuado recebimento provisório de bens que careçam de verificação técnica e em definitivo após verificação 
da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação, em até 90 (noventa) dias, contados do recebimento 
provisório, nos termos do art. 73, inc. II, alínea "b", da Lei federal n° 8.666/93. 

25. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
25.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

25.1.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento e seus anexos, no contrato e nas demais 
cominações legais. 
25.1.2. Dar início à execução dos fornecimentos conforme estabelecido na Ordem de Fornecimento expedida pela 
CONTRATANTE. 
25.1.3. A CONTRATADA deverá entregar o objeto Contratado nos locais determinados pela contratante, e no prazo 
máximo de 10 (dez) dias após a expedição da Ordem de Fornecimento/Compra pela Secretaria competente. 
25.1.4. Evitar o emprego de produtos impróprios ou de qualidade inferior para o fornecimento dos produtos, não podendo 
tal fato ser invocado para justificar cobrança adicional a qualquer título. 
25.1.5. Cientificar, por escrito, dentro do prazo de 24 horas, a fiscalização da CONTRATANTE qualquer ocorrência 
anormal verificada na execução dos fornecimentos, independentemente da comunicação verbal, sob pena de multa. 
25.1.6. Manter, durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
25.1.7. Substituir em qualquer tempo e sem ônus para o Município, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da recusa, todo 
e qualquer fornecimento ou em execução em desacordo com as especificações exigidas e padrões de qualidade 
exigidos, com defeito, vício ou má qualidade. 
25.1.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da sua culpa ou 
dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de sua 
responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 
25.1.9. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução 
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte e outras 
providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e especificas de acidentes do 
trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. 
25.1.10. A ausência ou omissão da fiscalização da contratante não eximirá o fornecimento das responsabilidades 
previstas deste instrumento. 
25.1.11. Arcar com todas as despesas e encargos fiscais, previdenciários, obrigações da legislação trabalhista, sociais, 
seguros obrigatórios. 
25.1.12. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do Contrato, no todo ou em parte, a 
terceiros, sem anuência da Contratante, sob pena de rescisão. 
25.1.13. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe a contratada, não poderá ser alegada como motivo 
de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos fornecimentos objeto deste contrato e não a eximirá das 
penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas. 

26. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

26.1. A Administração Pública obriga-se a: 

26.1.1. A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes desse instrumento, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores; 
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Rubrica 
26.1.2. Solicitara execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Fornecimento/Compra; 
26.1.3. Aplicar as penalidades previstas no Edital e seus anexos, na ata de registro de preços, no contrato e nas demais 
cominações legais, na hipótese de a CONTRATADA não cumprir os termos contratuais, mantidas as situações normais 
de disponibilidade e volume dos fornecimentos, arcando a referida empresa com quaisquer prejuízos que tal ato acarretar 
ao CONTRATANTE; 
26.1.4. Fiscalizar e acompanhar os fornecimentos executados pela contratada; 
26.1.5. Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
26.1.6. Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo 
Setor Competente; 
26.1.7. Disponibilizar, indicar o local e horários em que deverão ser entregue os fornecimentos. 

27. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

27.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

27.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo 
de validade da proposta; 
27.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
27.1.3. apresentar documentação falsa; 
27.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
27.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto, 
27.1.6. não mantiver a proposta; 
27.1.7. cometer fraude fiscal; 
27.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

27.2. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o 
Município de Tejuçuoca e será descredenciado no Cadastro de Licitações da Prefeitura Municipal de Tejuçuoca, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e seus anexos, no contrato e nas demais 
conninações legais. 

27.3. Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução contratual, seja total ou parcial, comportar-se de 
modo inidôneo, não mantiverem a proposta, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, falharem ou fraudarem 
na execução do contrato poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos 
danos causados ao Município de Tejuçuoca pelo infrator: 

I. Advertência; 
II. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor previsto da contratação. No caso de descumprimento do contrato 

firmado; 
III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o município de Tejuçuoca por 

prazo não superior a 02(dois) anos; 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o município de Tejuçuoca enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
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penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir o município de Tejuçuoca pelos prejuízos resultantes 
e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

27.4. O valor da multa aplicada será deduzido pela CONTRATANTE por ocasião do pagamento, momento em que o 
Departamento Administrativo e Financeiro do Município de Tejuçuoca comunicará à CONTRATADA; 

27.5. Se não for possível o pagamento por meio de desconto, a CONTRATADA ficará obrigada a recolher a multa por 
meio de DAM — Documento de Arrecadação Municipal. Se não o fizer, será encaminhado ao órgão competente para 
cobrança e processo de execução. 

27.6. A reabilitação do Contratado só poderá ser promovida, mediante requerimento, após decorrido o prazo da aplicação 
da sanção e desde que indenize o Município pelo efetivo prejuízo causado ao Erário quando a conduta faltosa, 
relativamente ao presente certame, repercutir prejudicialmente no âmbito da Administração Pública Municipal. 

27.7. As sanções previstas serão aplicadas assegurando ao Contratado ou ao Adjudicatário, o contraditório e a ampla 
defesa, nos seguintes prazos e condições: 

a) 05(cinco) dias úteis nos casos de advertência. 
b) 10(dez) dias úteis da abertura de vista do processo, no caso de declaração de impedimento para licitar ou contratar 
com o Município de Tejuçuoca. 

27.8. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e 
recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 

27.9. A aplicação das penalidades é de competência do Secretário signatário do respectivo contrato. 

27.10. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a contratada de ser acionada judicialmente 
pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à CONTRATANTE, decorrentes das infrações cometidas. 

28. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

28.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida 
para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, ou seja, não há necessidade de que o órgão tenha prévia 
dotação orçamentária (§ 2°, do art. 7° do Decreto n°7.892/2013). 

29, DO PAGAMENTO 

29.1. O pagamento será realizado mediante apresentação da Nota Fiscal e fatura correspondente aos produtos entregues. 
A fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pelo Ordenador de Despesas, que atestará o produto entregue. 

29.2. Caso a fatura seja aprovada pelo Ordenador de Despesas, o pagamento será efetuado até 30 (trinta) dia após o 
protocolo da Fatura pela CONTRATADA. 

29.3. Caso seja constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas à CONTRATADA, para 
as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data 
da sua reapresentação. 
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29.4. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se adimplente com a 
Regularidade Fiscal e Trabalhista. 

29.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de reprografia, 
obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida pela Internet, só será aceita após a 
confirmação de sua autenticidade. 

29.6. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de descumprimento das condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

29.7. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo com as 
especificações do Anexo I — Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico n°2022.05.12.01 - PE - FME. 

30. DO REGIME DE FORNECIMENTO 

30.1. Parcelado conforme a necessidade. 

31. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

31.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano. 

32. DO REAJUSTE ECONÔMICO 

32.1. O reajuste econômico-financeiro do contrato, a ser reconhecido por meio de termo aditivo, pode ocorrer a qualquer 
tempo para restabelecer o Princípio do Equilíbrio Econômico-Financeiro conforme o disposto no inciso XXI art. 37 da 
Constituição Federal e § 50 inciso II, alínea "d" do art. 65, da Lei de licitações vigente. 

33. DAS PRERROGATIVAS 

33.1. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE relativos ao presente Contrato e também os abaixo 
elencados: 

33.1.1. Modificar o contrato unilateralmente, para melhor adequação às finalidades do interesse público; 
33.1.2. Extinguir o contrato unilateralmente, nos casos especificados no inciso Ido artigo 79 da Lei n.° 8.666/93; 
33.1.3. Aplicar as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato. 

34. DA RESCISÃO CONTRATUAL 

34.1. O instrumento contratual firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido em conformidade com 
o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93. 

34.2. Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no artigo 79, inciso I, da Lei no 8.666/93, à 
CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no artigo 80, incisos I a IV, §§ 1° ao 4°, da supracitada lei. 
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34.3. Por ato unilateral desta Administração, nos casos previsto na Lei de Licitações. 

35. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

35.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente revogá-la por 
razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade, de oficio, ou por provocação de terceiros, mediante decisão 
devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à indenização ou reembolso. 

35.2. É facultada ao(a) Pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório. 

35,3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-ão os dias de inicio e incluir-se-ão os dias de 
vencimento. Os prazos estabelecidos neste Edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente da Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura de Tejuçuoca. 

35.5. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 
qualquer fase da licitação, 

35.6. 0(A) Pregoeiro(a) poderá sanar erros formais que não acarretem prejuízos para o objeto da licitação, a 
Administração e os licitantes, dentre estes, os decorrentes de operações aritméticas. 

35.7. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente. 

35.8. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa. 

35.9. A Comissão Permanente de Licitação atenderá aos interessados no horário das 08h00min às 12h00min, de 
segunda a sexta-feira, exceto feriados, situada à Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 489- Centro - Tejuçuoca/CE , CEP n° 
62.610-000, e-mail licitacaoteiucuocaaqmail.com, para maiores esclarecimentos. 

35.10. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da Comarca de 
Tejuçuoca, Estado do Ceará. 

Tejuçuoca/CE, 25 de maio de 2022. 

75-4244.—› 
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Tejuçuoca/CE 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
POSSUI ITENS EXCLUSIVOS PARA ME E EPP EM ATENDIMENTO AOS INCISOS I E III DO ART. 48 DA LEI N° 

123/2006. 

I — INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS, CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA E DETALHAMENTO DO OBJETO. 

1. ÓRGÃO GERENCIADOR: 

• SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

2. ÓRGÃO PARTICIPANTE: 

• SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

3. DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
MATERIAIS PERMANENTES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE TEJUÇUOCA/CE. 

OBSERVAÇÃO: Integram o presente Termo de Referência, os anexos: I (Lotes/Itens e especificações dos produtos) 
e II (Habilitação necessária à participação do procedimento licitatório). 

4. JUSTIFICATIVA: 

4.1.A presente aquisição visa contemplar o Plano de trabalho vem para atender a Lei N° 17.632 de 26 de 
agosto de 2021 e regulamentado pelo Decreto Estadual N° 34.258 de 23 de setembro de 2021, no qual fica 
instituído o Pacto Pela Aprendizagem no Estado do Ceará, a ser executado nos anos de 2021 a 2022, com 
foco na rede pública municipal de ensino, objetivando aprimorar a educação municipal e minimizar os 
impactos nas áreas decorrentes da pandemia do novo coronavírus. 
A essencialidade do objeto em questão é de tamanha valia para o bom andamento das atividades e por este 
motivo, é imprescindível para o atendimento das necessidades desta secretaria, pois os itens permanentes 
geram melhores resultados. 
Os produtos em questão deverão ser adquiridos de empresas especializadas que efetivamente 
comercializem tais produtos, primando pelo princípio da especificidade do ramo de atividade. 
Destacamos ainda que, conforme todo o procedimento aquisitivo foi realizado cotações de mercado junto a 
empresas do segmento. 

II- DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, DOS RECURSOS FINANCEIROS E VALORES ESTIIVIADOS DA 
DESPESA 

5. DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S): 
Licitação realizada mediante registro de preços. Quesito não aplicável. 

6. FONTE(S) DE RECURSOS: 
Licitação realizada mediante registro de preços. Quesito não aplicável. 

7. VALOR GLOBAL ESTIMADO: 
R$ 189.954,78 (cento e oitenta e nove mil, novecentos e cinquenta e quatro reais e setenta e oito centavos). 

8. METODOLOGIA DO ORÇAMENTO: 
Orçamento baseado em pesquisas de preços realizadas pelo Setor de Compras e Serviços do município, conforme 
Mapa comparativo de preços em anexo .aos autos. 
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9. CRITÉRIO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 
9.1. Os itens serão recebidos da seguinte forma: 
9.1.1. Se entregues por terceiros —transportador ou semelhantes: 
• Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do item com as 
especificações constantes da proposta da contratada; 
• Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos itens e sua consequente aceitação, mediante 
a emissão do Termo de Recebimento Definitivo, assinado pelas partes. 
9.1.2. Se na entrega estiver presente um representante do fornecedor, o recebimento será definitivo verificando-se a 
conformidade do item com a proposta do fornecedor, especificações e conferindo-se a quantidade e preços unitários 
e totais, conforme solicitado na ordem de compra. 

10. LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 
10.1. Os produtos deverão ser entregues no Almoxarifado da Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, Rua Mamede 
Rodrigues Teixeira, 489 - Centro, discriminado na ORDEM DE COMPRAS emitida pelo órgão demandante, no âmbito 
do município de Tejuçuoca/CE. 

11. FORMA DE ENTREGA, ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA 
11.1. O fornecimento dos produtos licitados poderá ser feito de forma fracionada ou em sua totalidade, de acordo com 
a necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a expedição de periódicas ORDENS 
DE COMPRA, pelo órgão demandante, constando a quantidade de itens a serem entregues. 
11.2. A entrega dos itens será acompanhada e fiscalizada por servidor do órgão demandante, o qual deverá atestar 
os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para fins de pagamento; 
11.3. A presença da fiscalização do órgão demandante não elide nem diminui a responsabilidade da empresa 
contratada; 
11.4. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer bem que não esteja de acordo com as 
exigências, bem como, determinar prazo para substituição do item eventualmente fora de especificação. 

12. PRAZO PARA ENTREGA 
12.1. Os produtos deverão ser entregues em até 10 (DEZ) DIAS, a contar da emissão da ORDEM DE COMPRA, que 
será enviada à contratada através de e-mail ou outro meio que comprove o seu recebimento. 

13. PRAZO DE VIGÊNCIA 
13.1. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá 
pelo prazo de 12 (doze) meses, admitindo-se, porém, a prorrogação da vigência dos contratos dela decorrente, nos 
termos do artigo 57, da Lei Federal n° 8.666/93, satisfeitos os demais requisitos do Decreto Federal que regula o 
Sistema de Registro de Preços. 

14. DO PAGAMENTO 
14.1. O Pagamento será efetuado na proporção de entrega dos produtos, em até 30 (TRINTA) DIAS após a emissão 
da Nota Fiscal, mediante atesto do recebimento dos produtos e o encaminhamento da documentação necessária, 
observada todas as disposições pactuadas, através de crédito na conta bancaria do fornecedor, acompanhado da 
seguinte documentação: 
a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestor do contrato; 
b) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive em relação as 
contribuições sociais; 
c) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual; 
d) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal; 
e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS; 
f) Prova de Regularidade relativa à Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT). 

R. Mamede Rodrigues Teixeira, 489— Centro, Tejuçuoca/CE 

CNPJ n 23.489.834/0001-08 CGF nt2 06.920.921-5 
www.tejuçuoca.ce.gov.br 

ntr...-_• 



PREFEITURA DE 

TEJUÇUOCA 
arn, 1240» 10Vp€P pot/ Wid,GT 

1V — DA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA E AMOSTRAS 

15. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 
15.1. Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhada do item, quantidade solicitad , marca, o 
valor unitário e total, já considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais de pesas que 
incidam direta ou indiretamente sobre os produtos, mesmo que não estejam registrados neste documento 
15.2. A licitante deverá garantir a entrega dos itens sem qualquer defeito de fabricação, e se caso constat do alguma 
imperfeição, terão os itens devolvidos e a licitante submetida às penalidades da Lei, além do registro a falha no 
Cadastro de Fornecedores Municipais; 
15.3. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o MENOR PREÇO POR ITEM, desde ue atenda 
as exigências contidas neste Termo de Referência. 

16. DAS VERTFTCAÇÕES e AMOSTRAS 
16.1. A Unidade Gestora poderá se valer da análise técnica dos itens propostos, antes da adjudicação e hcnologação 
da licitante, para verificação do atendimento das especificações mínimas dos produtos constantes n te Projeto 
básico/Termo de Referência. 

I  V — DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REG,i.DE PREÇOS, FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTATO;: 

17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
17.1. Para o fornecimento dos bens serão emitidas ORDENS DE COMPRA, em conformidade com o(s) futuros 
contrato(s) a serem firmado(s); 
17.2. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de assinatura e vigerá pelo 
prazo de 12 (DOZE) MESES, admitindo-se, porém, a prorrogação dos contratos dela decorrentes, nos termos da Lei 
Federal 8.666/93. 
17.3. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva Ata de 
Registro de Preços, subscrita pelo Município, através da Secretaria Gestora, representada pelo(a) Ordenador(a) de 
Despesa e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observar os termos da Lei n° 8.666/93, da Lei n° 10.520/02, do edital e 
demais normas pertinentes. 

18. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
18.1. A gestão e fiscalização do contrato caberá ao Ordenador de Despesa competente ou a quem ele a designar 
com esta finalidade, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonância ao que dispõe o 
art. 58, inciso III, c/c art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93. 
18.2. O gestor e fiscal de contrato deverá acompanhar a execução de contratos e de outros instrumentos hábeis e 
promover as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração. 
18.3. As competências, atribuições e responsabilidades ao gestor e fiscal de contrato serão disciplinadas conforme 
instrumento normativo vigente no município ou, em sua ausência, pelas disposições legais vigentes. 
18.4. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da empresa contratada. 
18.5. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não esteja de auordo com 
as exigências, bem como, determinar prazo para substituição do mesmo eventualmente fora de especificação. 

VI— DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES: 

19. DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
19.1. Competirá ao Órgão Gestor do Registro de Preços: 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 
b) Providenciar, sempre que solicitada, a indicação do fornecedor detentor de preço registrado, para atendimento às 
necessidades da Administração, obedecendo à ordem de classificação e aos quantitativos definidos na Ata de 
Registro de Preços; 
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c) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados; o DE UC ç
d) Aplicar as seguintes penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços: 
I) Advertência. 
II) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na Ata. 
III) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Públi a, 
por prazo não superior a 05 (cinco) anos. 
IV. Cancelar o registro do fornecedor detentor do preço registrado, em razão do disposto no Decreto Federal •ue 
regula o Sistema de Registro de Preços. 
V. Comunicar aos Órgãos Participantes do SRP a aplicação de penalidades ao fornecedor detentor de pre s 
registrados. 

20. DA DETENTORA DO REGISTRO: 
20.1. O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços fica obrigado 
a: 
a) Atender a todos os pedidos efetuados pelos órgãos e entidades participantes do SRP, bem como aqueles 
decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados na Ata, durante a sua vigência, mesmo que a 
execução do objeto esteja prevista para data posterior à do seu vencimento; 
b) Fornecer os bens ofertados, por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas pelos participantes do 
Sistema de Registro de Preços, mediante formalização de contrato, no prazo estabelecido na Ordem de Compra; 
c)Responder no prazo de até 05(cinco) dias a consultas do Órgão Gestor de Registro de Preços sobre a 
pretensão de órgãos/entidades não participantes de utilizar a Ata na condição de Órgão/Entidade Interessado; 
d) Estar ciente que os materiais adquiridos estarão sujeitos à aceitação pelo órgão recebedor, ao qual caberá o direito 
de recusar caso não esteja de acordo com o especificado e seja um produto de qualidade inferior ao solicitado. 
e) Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 65, parágrafos 1° e 20 da Lei n.° 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 
f) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties, seguros, fretes — carrego e 
descarrego, decorrentes do fornecimento dos itens, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Tejuçuoca; 
g) Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas, durante todo o processo desta compra, de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 
h) Substituir às suas expensas, todo e qualquer bem entregue em desacordo com as especificações exigidas e 
padrões de qualidade exigidos, com defeito e/ou vicio; 
i) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou 
dolo até a entrega do(s) produto(s), incluindo as entregas feitas por transportadoras; 
j) Responsabilizar-se pela fiel entrega dos itens no prazo estabelecido; 
I) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução desta aquisição; 

Tejuçuoca/CE, 09 de maio de 2022. 

Q91436Jo é Virgílio Matos Castro 
Secretário de EDUCAÇÃO 
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ANEXO I 
(TERMO DE REFERÊNCIA) 

1. DOS ITENS/LOTES: 
1.1. Justificativa quanto ao quantitativo: A definição dos quantitativos deu-se com base em levantamento pautado 
pelo histórico de utilização de exercícios anteriores e/ou em consonância com as necessidades das possíveis 
contratações prospectadas a longo prazo de vigência da Ata de Registro de preços, estipuladas por este(s) órgãos(s). 
1.2. A presente licitação se dá via Sistema de Registro de Preços — SRP, logo, o quantitativo apresentado reflete uma 
prospecção das possíveis demandas ao longo dos próximos 12 (doze) meses, contudo, não havendo qualquer 
obrigação por parte do município quanto a contratação integral e sim, somente, em havendo necessidade e ou 
demanda. 
1.3. Os quantitativos totais estipulados, bem como, a definição dos parâmetros e quantitativos para efeitos de 
formulação de proposta de preços constam do Anexo I deste Termo de Referência. 

A) DOS QUANTITATIVOS E ESTIMATIVOS TOTAIS DA LICITAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. UNIT TOTAL 

1 

2 

3 

4 

PROJETOR PORTÁTIL (PROJETOR 
PORTÁTIL 3000 LUMENS SVGA) 
NOTEBOOK (Notebook Intel Celeron 6305 
4GB 256GB SSD 15,6" Full HD Windows 10 
Home) 
NOTEBOOK (Notebook Intel Celeron 6305 
4GB 256GB SSD 15,6" Full HD Windows 10 
Home) 
CONJUNTO CAIXA AMPLIFICADA 
(CONJUNTO DE CAIXA AMPLIFICADA 
(ATIVA) E CAIXA ACÚSTICA (PASSIVA)-
CONTENDO: 1 CAIXA MPLIFICADA 
(ATIVA) E CAIXA ACÚSTICA (PASSIVA), 
AS CAIXAS DEVERÃO SER DE ALTA 
ESISTÊNCIA, POSSUIR RODAS, 
CONTROLE REMOTO E ALÇAS 
RETRATEIS PARA O TRANSPORTE, COM 
SUPORTE POSICIONADO EM PEDESTAIS 
EM TRIPÉ ATRAVÉS DE SUA BASE DE 
SUSTENTAÇÃO AJUSTÁVEL, EM AÇO, 
COR PRETA NA TINTURA EPDXI, 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: CAIXA 
ACÚSTICA ATIVA COM GABINETE 
PLÁSTICO, ALTO FALANTE 15" 
POTÊNCIA RMS (NBR 10.303) 600W; 
CONEXÃO DE ENTRADA ATRAVÉS DE 2 
CONEXÃO COM PLUG RCA, 2 CONEXÃO 
COM PLUG P10 E CONEXÃO DE SAIDA 
SENDO 2 CONEXÃO P10; POSSUIR 
AJUSTE DE AGUDOS, MÉDIOS E 

UNIDA 
DE

UNIDA 
DE 

UNIDA 
DE 

UNIDA 
DE 

24 

23 

7 

06 

EXCLUSIVO ME EPP OU 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

R$ R$ EXCLUSIVO MEI/ME/EPP 
2.997,95 71.950,80 

R$ R$ 
3.189,80 73.365,40 

R$ 
3.189,80 

R$ 
3.718,33 

R$ 
22.328,60 

R$ 
22.309,98 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

EXCLUSIVO MEI/ME/EPP 

EXCLUSIVO MEI/ME/EPP 
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GRAVES; AJUSTE DE VOLUME(MIC); 
POSSUIR ENTADA USB, CARTÃO SD E 

' lit___,..--•` 

CONEXÃO BLUETOOTH; POSSUIR 
RÁDIO FM; CHAVE POWER 
LIGA/DESLIGA; CAIXA AMPLIFICADA 
PASSIVA GABINETE PLÁSTICO, ALTO 
FALANTE 15" POTÊNCIA RMS (NBR 
10.303) 600W; VOLTAGEM AUTOMÁTICA 
100-240V; POSSUIR CONEXÃO DE 
ENTRADA PARA CAIXA ATIVA; COM 12 
MESES (1 ANO), NO MÍNIMO, DE 
GARANTIA CONTRA VÍCIOS OU 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.) 

2. ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS: 

2.1. Os produtos deverão estar de acordo com a legislação e demais normativas vigentes, sobretudo no que dispõe 
quanto à qualidade, produção e fornecimento. O produto estará sujeito à verificação, no ato da entrega, aos 
procedimentos administrativos determinados pelos órgãos competentes. 
2.2. Os produtos deverão ser novos, obedecendo rigorosamente às condições exigidas pela unidade demandante. Os 
produtos com amassamentos, rachaduras, ranhuras, remendos, deformações e ou com alterações serão rejeitados. 
2.3. A empresa contratada fornecerá os produtos em embalagem original de fábrica. 
2.4. Não será aceito o recebimento de produtos com marcas distintas daquelas apresentadas na proposta e/ou 
inadequações as normas exigidas e descritas neste termo de referência; 
2.5. A recusa e/ou atraso na entrega dos produtos licitados acarretará na aplicação de penas cabíveis na forma da 
lei. 
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ANEXO II 
(TERMO DE REFERÊNCIA) 

1. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
1.1. Os documentos a serem exigidos para a contratação serão os elencados no artigo 27, inciso I - habilitação jurídica, 
II — qualificação técnica, III - qualificação econômico-financeira e IV - regularidade fiscal e trabalhista, todos da Lei 
Federal n° 8.666/93, bem como, as declarações de acordo com as demais normas correlatas a matéria. Contudo, a 
documentação a que trata os incisos II e III do mesmo dispositivo, seguirá esses termos: 

II-RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
• Comprovação de aptidão técnica, através de no mínimo 01 (um) atestado fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, deverá ser apresentado em papel timbrado, com identificação do assinante, que a empresa 
forneceu produtos/serviços compatíveis, e características com o objeto da presente licitação. 
• Fica facultado aos licitantes a apresentação de contrato ou instrumento hábil que comprove que a empresa 
forneceu produtos/serviços objeto do atestado de capacidade técnica mencionado no item anterior. 
• Caso o(s) atestado(s) não explicite(m) com clareza o fornecimento de produtos/prestação de serviços, este(s) 
deverá(ão) ser acompanhando do respectivo contrato ou instrumento congênere que comprove o objeto da 
contratação. 

111-RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
▪ Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial da sede 
da pessoa jurídica. 
• Tratando-se de Sociedade Anônima, publicação em Diário Oficial ou jornal de grande circulação ou cópia 
autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao último exercício social encerrado, devidamente registrado na Junta 
Comercial da sede do licitante, com as respectivas demonstrações de Conta de Resultados. Os demais tipos 
societários deverão apresentar cópias autenticadas do Balanço Patrimonial, devidamente registrado na Junta 
Comercial da sede do licitante e assinado por contador habilitado, reservando-se à Comissão o direito de exigir a 
apresentação do Livro Diário para verificação dos valores, assinados por contador habilitado. 

DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
• Declaração, dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação. 
• Declaração do licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 27, inciso V, da Lei n° 8.666/93. (Empregador Pessoa Jurídica). 
• Declaração que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 
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ANEXO II— MINUTA DO MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA/CE. 

Processo: PREGÃO ELETRONICO N° 
Data e Hora de Abertura:  às horas 
Razão Social: CNPJ: 
Endereço: CEP: 
Fone: 
Banco: Agência N.°: Conta Corrente n.°: 
E-mail: 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS PERMANENTES 
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE TEJUÇUOCAICE. 

i 
'TEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. MARCA UNIT TOTAL 

01 PROJETOR PORTÁTIL (PROJETOR PORTÁTIL 3000 LUMENS 
SVGA) 

UNIDAD 
E 24 

02 NOTEBOOK (Notebook Intel Celeron 6305 4GB 256GB SSD 15,6" 
Full HD Windows 10 Home) 

UNIDAD 
E 23 

03 NOTEBOOK (Notebook Intel Celeron 6305 4GB 256GB SSD 15,6" 
Full HD Windows 10 Home) 

UNIDAD 
E 07 

04 

CONJUNTO CAIXA AMPLIFICADA (CONJUNTO DE CAIXA 
AMPLIFICADA (ATIVA) E CAIXA ACÚSTICA (PASSIVA)-
CONTENDO: 1 CAIXA MPLIFICADA (ATIVA) E CAIXA ACÚSTICA 
(PASSIVA), AS CAIXAS DEVERÃO SER DE ALTA ESISTÊNCIA, 
POSSUIR RODAS, CONTROLE REMOTO E ALÇAS RETRATEIS 
PARA O TRANSPORTE, COM SUPORTE POSICIONADO EM 
PEDESTAIS EM TRIPÉ ATRAVÉS DE SUA BASE DE 
SUSTENTAÇÃO AJUSTÁVEL, EM AÇO, COR PRETA NA TINTURA 
EPDXI, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS; CAIXA ACÚSTICA ATIVA 
COM GABINETE PLÁSTICO, ALTO FALANTE 15" POTÊNCIA 
RMS (NBR 10.303) 600W; CONEXÃO DE ENTRADA ATRAVÉS 
DE 2 CONEXÃO COM PLUG RCA, 2 CONEXÃO COM PLUG P10 E 
CONEXÃO DE SAIDA SENDO 2 CONEXÃO P10; POSSUIR AJUSTE 
DE AGUDOS, MÉDIOS E GRAVES; AJUSTE DE VOLUME(MIC); 
POSSUIR ENTADA USB, CARTÃO SD E CONEXÃO BLUETOOTH; 
POSSUIR RÁDIO FM; CHAVE POWER LIGA/DESLIGA; CAIXA 
AMPLIFICADA PASSIVA GABINETE PLÁSTICO, ALTO FALANTE 
15" POTÊNCIA RMS (NBR 10.303) 600W; VOLTAGEM 
AUTOMÁTICA 100-240V; POSSUIR CONEXÃO DE ENTRADA 
PARA CAIXA ATIVA; COM 12 MESES (1 ANO), NO MÍNIMO, DE 
GARANTIA CONTRA VÍCIOS OU DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.) 

UNIDAD 
E 06 

DA FORMA DE ENTREGA/FORNECIMENTO: O fornecimento dos produtos licitados poderá ser feito de forma 
fracionada, de acordo com a necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a expedição de 
periódicas. 

PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/FORNECIMENTO: Os produtos deverão ser entregues em até 10 (DEZ) DIAS, a 

contar da emissão da ORDEM DE COMPRA, nos locais determinados pela CONTRATANTE. 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

Observações: 
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• O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no anexo I — 
Projeto Básico/Termo de Referência deste edital. 

• Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas as despesas 
necessárias ao fornecimento, inclusive as relacionadas com: 

- Encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 
- Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações; 
- Seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à 
Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pelo fornecimento. 

Local/Data:    de de 

Assinatura Proponente 
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal 
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ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°  

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2022,05.12.01 PE - FME 
ÓRGÃO GERENCIADOR: 
VALIDADE DA ATA: 12 (doze) meses 
DATA: / I 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE TEJUÇUOCA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ sob o n°  , com sede na Rua Mamede Rodrigues Teixeira, n° 489, Centro, 
Tejuçuoca, Estado do Ceará, através da(s) Secretaria(s) de  , neste ato representada pelo(s) 
Ordenador(es) de Despesas, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS n° 2022.05.12.01 - PE - FME, bem como a classificação das propostas e a respectiva 
homologação, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, 
sujeitando-se as partes às normas constantes nas na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto 
n.° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA —DO OBJETO. 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
MATERIAIS PERMANENTES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
TEJUÇUOCA/CE., especificado(s) no Termo de Referência, anexo do edital de Pregão Eletrônico n° 2022.05.12.01 - PE - 
FME, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA— DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 

FORNECEDOR: 
ENDEREÇO: 
REPRESENTANTE 
TELEFONE:

inscrito no CNPJ sob o n° 
, CEP: , CIDADE: . RUA: N° , BAIRRO: , ESTADO: 

LEGAL: . 
. . EMAIL: 

UNIDADE GESTORA:  . 
ITEM ESPECIFICAÇÕES QUANT. UNID. MARCA VALOR UNIT, VALOR TOTAL 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO CADASTRO DE RESERVA. 

3.1. O Anexo IIA da presente Ata constitui-se em cadastro de reserva, para o caso de impossibilidade de atendimento 

pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto Federal n°7.892/2013. 
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3.2. As empresas que integrarem o cadastro de reserva somente terão sua proposta, bem como sua documentação 
habilitatórias, analisada, para fins de aceitação e habilitação, quando houver necessidade de contratação de fornecedor 
remanescente, nas hipóteses mencionadas. 

CLÁUSULA QUARTA — DO ÓRGÃO GERENCIADOR, ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) E ÓRGÃOS NÃO 
PARTICIPANTES, 

4.1. O órgão gerenciador e órgãos participantes do registro de preços: 

ÓRGÃO GERENCIADOR NOME DO TITULAR CPF 

ÓRGÃO PARTICIPANTE NOME DO TITULAR CPF 

4.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da presente ata, 
deverão consultar o órgão gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

4.2.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.2.2. As aquisições ou contratações adicionais decorrentes de adesões por órgãos não participantes não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na Ata para os 
órgãos participantes. 

4.2.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao máximo: 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

4.2.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.2.4.1. Tal prazo poderá ser prorrogado pelo órgão gerenciador, respeitado o prazo de vigência da ata, quando solicitado 
pelo órgão não participante. 

4.2.5. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador. 

CLÁUSULA QUINTA — DA VALIDADE DA ATA. 

5.1. A Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. 
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6.2. Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) nesta Ata deverá ser assinado CONTRATO específico. 

6.2.1. Apenas será assinado contrato, quando da efetiva disponibilidade de recursos orçamentários para pagamento dos 
encargos dele decorrentes, no exercício em curso, sendo que a reserva orçamentária deverá indicar as respectivas 
rubricas do(s) órgão(s)/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços), consignadas abaixo. 

ÕRGÃO REQUISITANTE/ UNIDADE GESTORA ELEMENTO DE DESPESA 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA REVISÃO E CANCELAMENTO. 

7.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto ao(s) 
fornecedor(es). 

7.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão 
gerenciador convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

7.2.1. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade. 

7.3. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

7.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá procederá revogação desta ata de registro de 
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.4. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
d) Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão 
gerenciador e órgão(s) participante(s). 
e) O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas a, b e d será formalizado por despacho do órgão 
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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7.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

a) Por razão de interesse público; ou 
b) A pedido do fornecedor. 

7.6. Nas hipóteses dos tens 7.4 e 7.5, poderão ser analisados os documentos habilitatórios, bem como a proposta dos 
fornecedores constantes do Cadastro de Reserva, para fins de sua contratação, conforme determina o art. 11, §1° do 
Decreto Federal n°7.892/2013. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR. 

8.1. Caberá ao órgão gerenciador, além das obrigações discriminadas no corpo do Edital e da presente ata, a prática de 
todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte: 

a) Gerenciar a presente ata de registro de preços; 
b) Promover, periodicamente, ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar se os preços registrados permanecem 
compatíveis com os praticados na Administração Pública; 
c) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 
d) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no procedimento 
licitatório; e 
e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na 
ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações. 

CLÁUSULA NONA— DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES. 

9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que 
trata o § 1° do art. 65 da Lei n°8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA— DAS CONDIÇÕES GERAIS. 

10.1. O órgão gerenciador, bem como o(s) órgão(s) participante(s), não se obriga a adquirir o(s) item(ns) registrado(s) do 
licitante vencedor, nem tampouco, as quantidades previstas, conforme art. 15, § 4° da Lei n° 8.666, de 1993, bem como 
art. 16 do Decreto Federal n°7.892/2013. 

10.1.1. O órgão gerenciador, bem como o(s) órgão(s) participante(s), pode utilizar-se de licitação específica para a 
contratação pretendida, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento ao fornecedor beneficiário da ata, no 
caso de igualdade de condições, conforme art. 16 do Decreto Federal n°7.892/2013. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO FORO 

11.1. Fica eleito o foro da Comarca de Tejuçuoca, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda da 
presente Ata de Registro de Preços, que não possa ser resolvida pela via administrativa, excluindo-se, desde já, qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.Assinam esta Ata os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais 
firmam o compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições. 
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Tejuçuoca/CE, de de 20_. 

SIGNATÁRIOS: 

PREGOEIRO (A) NOME DO TITULAR CPF ASSINATURA 

ÕRGÃO GERENCIADOR NOME DO TITULAR CPF ASSINATURA 

DETENTOR (A) DO 
REGISTRO DE PREÇOS 

NOME DO (A) 
REPRESENTANTE 

CPF ASSINATURA 

ANEXO III A — MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS — CADASTRO DE RESERVA. 

No dia de do ano de , na Sala da Comissão Permanente de Licitação sito Rua Mamede 
Rodrigues Teixeira, n° 489, Centro, — Tejuçuoca — Ceará, foram registrados nesta Ata as quantidades e os preços da(s) 
empresa(s) abaixo identificada(s), resultantes do Pregão Eletrônico n.° 2022.05.12.01 - PE - FME, cujo objeto é o 
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS PERMANENTES PARA 
SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TEJUÇUOCAICE, conforme 
especificações constantes da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.°  , assim como todas as obrigações e 
condições descritas no Edital, no Termo de Referência e na Proposta de Preços, integram esta Ata de Registro de 
Preços, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA PRIMEIRA —DO CADASTRO DE RESERVA. 

1.1. As empresas que integrarem o cadastro de reserva somente terão sua proposta, bem como sua documentação 
habilitatárias, analisada, para fins de aceitação e habilitação, quando houver necessidade de contratação de fornecedor 
remanescente. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

2.1. O preço registrado no cadastro de reserva, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

FORNECEDOR: inscrito no CNPJ sob o n° 
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ENDEREÇO: 
REPRESENTANTE 
TELEFONE:

RUA: N° , BAIRRO: , CEP: , CIDADE: , ESTADO: . 
LEGAL: . 

. . EMAIL: 
UNIDADE GESTORA:  . 
ITEM ESPECIFICAÇÕES QUANT. UNID. MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

Assinam esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS — CADASTRO DE RESERVA os signatários relacionados e qualificados 
a seguir, os quais firmam o compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições. 

Tejuçuoca/CE, de 

SIGNATÁRIOS: 

de 20_. 

PREGOEIRO (A) NOME DO TITULAR CPF ASSINATURA 

ÓRGÃO GERENCIADOR NOME DO TITULAR CPF ASSINATURA 

ÓRGÃO PARTICIPANTE NOME DO TITULAR CPF ASSINATURA 

CADASTRO DE RESERVA: 
(EMPRESA) 

NOME DO TITULAR CPF ASSINATURA 
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ANEXO IV— MINUTA DO CONTRATO 

Contrato que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE 
TEJUÇUOCA/CE, por intermédio da Secretaria de   e do outro 
 , nas condições abaixo pactuadas. 

O MUNICÍPIO DE TEJUÇUOCAICE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Mamede Rodrigues 
Teixeira, n° 489 — CEP: 62.610-000, Centro — Tejuçuoca, Estado do Ceará, inscrito no CNPJ sob o n° 
 , por intermédio da Secretaria Municipal de , neste ato representado pelo (a) Secretário (a) 
Municipal de  , Sr(a).  , CPF N° , doravante denominada CONTRATANTE, e do 
outro a empresa  com endereço na , n° Bairro CEP: 
 , telefone  , em  , Estado do  , inscrito no CNPJ sob o n°  
representada por , CPF n° , RG n° - SSP/ , doravante denominada 
CONTRATADA, de acordo com o Pregão Eletrônico n° 2022.05.12.01 - PE - FME, em conformidade com o que preceitua 
as Leis Federais n° 10.520/2002 e 8.666/93 e suas alterações posteriores e o Decreto Federal n° 7.892/2013, sujeitando-
se os CONTRATANTES às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1. O presente contrato tem como fundamento as Leis n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e 10.520, de 18 de julho de 
2002, no Decreto Federal n° 7.892/2013 e nas demais normas legais aplicáveis. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 

2.1. O presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÕES DE MATERIAIS PERMANENTES PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TEJUÇUOCA/CE. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PREÇO 

3.1. A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pelo fornecimento do objeto deste contrato o valor global de R$ 
reais). 

ITEM ESPECIFICAÇÕES MARCA UNID. QUANT. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

CLÁUSULA QUARTA — DA VINCULAÇÃO AO EDITAL, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E A PROPOSTA. 
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4.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do Edital do Pregão Eletrônico n°2022.05.12.01 - PE - FME 
e seus anexos, Ata de Registro de Preços n°  , e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte 
deste instrumento contratual, independente de sua transcrição. 

CLÁUSULA QUINTA— DO LOCAL E PRAZO DE FORNECIMENTO 

5.1. Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela(s) Secretaria(s) Municipal(is) 
contratante(s), devendo os mesmos serem entregues junto à sede da(s) mesma(s), ou onde for mencionado na(s) 
respectiva(s) Ordem(ns) de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 

CLÁUSULA SEXTA— DA FISCALIZAÇÃO 

6.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Secretaria Competente, através de servidor 
especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n° 
8.666/1993. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1. Será efetuado recebimento provisório de bens que careçam de verificação técnica e em definitivo após verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação, em até 90 (noventa) dias, contados do recebimento 
provisório, nos termos do art. 73, inc. II, alínea "b", da Lei federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

8.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

8.1.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento e seus anexos, no contrato e nas demais 
cominações legais. 
8.1.2. Dar início à execução dos fornecimentos conforme estabelecido na Ordem de Fornecimento expedida pela 
CONTRATANTE. 
8.1.3. A CONTRATADA deverá entregar o objeto Contratado nos locais determinados pela contratante, e no prazo 
máximo de 10 (dez) dias após a expedição da Ordem de Fornecimento/Compra pela Secretaria competente, 
8.1.4. Evitar o emprego de produtos impróprios ou de qualidade inferior para o fornecimento dos produtos, não podendo 
tal fato ser invocado para justificar cobrança adicional a qualquer título. 
8.1.5. Cientificar, por escrito, dentro do prazo de 24 horas, a fiscalização da CONTRATANTE qualquer ocorrência 
anormal verificada na execução dos fornecimentos, independentemente da comunicação verbal, sob pena de multa. 
8.1.6. Manter, durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.7. Substituir em qualquer tempo e sem ônus para o Município, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da recusa, todo e 
qualquer fornecimento ou em execução em desacordo com as especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, 

com defeito, vicio ou má qualidade. 
8.1.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da sua culpa ou 
dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de sua 
responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 
8.1.9. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução contratual, 
inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte e outras 
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providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do 
trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. 
8.1.10. A ausência ou omissão da fiscalização da contratante não eximirá o fornecimento das responsabilidades previstas 
deste instrumento. 
8.1.11. Arcar com todas as despesas e encargos fiscais, previdenciários, obrigações da legislação trabalhista, sociais, 
seguros obrigatórios. 
8.1.12. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do Contrato, no todo ou em parte, a 
terceiros, sem anuência da Contratante, sob pena de rescisão. 
8.1.13, A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe a contratada, não poderá ser alegada como motivo 
de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos fornecimentos objeto deste contrato e não a eximirá das 
penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas, 

CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

9.1, A Administração Pública obriga-se a: 

9.1.1. A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 
das obrigações decorrentes desse instrumento, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
9.1.2. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Fornecimento/Compra; 
9.1.3. Aplicar as penalidades previstas no Edital e seus anexos, na ata de registro de preços, no contrato e nas demais 
cominações legais, na hipótese de a CONTRATADA não cumprir os termos contratuais, mantidas as situações normais 
de disponibilidade e volume dos fornecimentos, arcando a referida empresa com quaisquer prejuízos que tal ato acarretar 
ao CONTRATANTE; 
9.1.4. Fiscalizar e acompanhar os fornecimentos executados pela contratada; 
9.1.5. Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
9.1.6. Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo 
Setor Competente; 
9.1.7. Disponibilizar, indicar o local e horários em que deverão ser entregue os fornecimentos. 

CLÁUSULA DÉCIMA DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

10.1.1.não assinara termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo 
de validade da proposta; 
10,1 .2.não assinara ata de registro de preços, quando cabível; 
10.1 .3.apresentar documentação falsa; 
10.1.4.deixar de entregaras documentos exigidos no certame; 
10.1.5.ensejar o retardamento da execução do objeto; 
10.1.6.não mantivera proposta; 
10.1.7. cometer fraude fiscal; 
10.1.8.comportar-se de modo inidõneo; 

10.2. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrara contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
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mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o 
Município de Tejuçuoca e será descredenciado no Cadastro de Licitações da Prefeitura Municipal de Tejuçuoca, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e seus anexos, no contrato e nas demais 
cominações legais. 

10.3. Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução contratual, seja total ou parcial, comportar-se de 
modo inidôneo, não mantiverem a proposta, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, falharem ou fraudarem 
na execução do contrato poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos 
danos causados ao Município de Tejuçuoca pelo infrator: 

I. Advertência; 
II. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor previsto da contratação No caso de descumprimento do contrato 
firmado; 
III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o município de Tejuçuoca por 
prazo não superior a 02(dois) anos; 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o município de Tejuçuoca enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir o município de Tejuçuoca pelos prejuízos resultantes 
e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

10.4. O valor da multa aplicada será deduzido pela CONTRATANTE por ocasião do pagamento, momento em que o 
Departamento Administrativo e Financeiro do Município de Tejuçuoca comunicará à CONTRATADA; 
10.5. Se não for possível o pagamento por meio de desconto, a CONTRATADA ficará obrigada a recolher a muita por 
meio de DAM — Documento de Arrecadação Municipal. Se não o fizer, será encaminhado ao órgão competente para 
cobrança e processo de execução. 

10.6. A reabilitação do Contratado só poderá ser promovida, mediante requerimento, após decorrido o prazo da aplicação 
da sanção e desde que indenize o Município pelo efetivo prejuízo causado ao Erário quando a conduta faltosa, 
relativamente ao presente certame, repercutir prejudicialmente no âmbito da Administração Pública Municipal. 

10.7. As sanções previstas serão aplicadas assegurando ao Contratado ou ao Adjudicatário, o contraditório e a ampla 
defesa, nos seguintes prazos e condições: 

a) 05(cinco) dias úteis nos casos de advertência. 
b) 10(dez) dias úteis da abertura de vista do processo, no caso de declaração de impedimento para licitar ou contratar 
com o Município de Tejuçuoca. 

10.8. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e 
recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 

10.9. A aplicação das penalidades é de competência do Secretário signatário do respectivo contrato. 

10.10. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a contratada de ser acionada judicialmente 
pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à CONTRATANTE, decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
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11.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta das seguintes dotações 
Orçamentárias:  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será realizado mediante apresentação da Nota Fiscal e fatura correspondente aos produtos entregues. 
A fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pelo Ordenador de Despesas, que atestará o produto entregue. 
12.2. Caso a fatura seja aprovada pelo Ordenador de Despesas, o pagamento será efetuado até 30 (trinta) dia após o 
protocolo da Fatura pela CONTRATADA. 
12.3. Caso seja constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas à CONTRATADA, para 
as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data 
da sua reapresentação, 
12.4. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se adimpiente com a 
Regularidade Fiscal e Trabalhista. 
12.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de reprografia, 
obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida pela Internet, só será aceita após a 
confirmação de sua autenticidade. 
12.6. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de descumprimento das condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
12.7. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo com as 
especificações do Anexo I — Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico n°2022.05.12.01 - PE - FME. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA— DO REGIME DE FORNECIMENTO 

13.1. Parcelado conforme a necessidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

14.1. O contrato terá prazo de duração a partir da publicação do extrato do contrato, até de de 20_, podendo 
ser prorrogado por necessidade e conveniência da Administração, nos termos da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DO REAJUSTE ECONÔMICO 

15.1.0 reajuste econômico-financeiro do contrato, a ser reconhecido por meio de termo aditivo, pode ocorrera qualquer 
tempo para restabelecer o Principio do Equilíbrio Econômico-Financeiro conforme o disposto no inciso XXI art 37 da 
Constituição Federal e § 5° inciso II, alínea "d" do art 65, da Lei de licitações vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DAS PRERROGATIVAS 

16.1. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE relativos ao presente Contrato e também os abaixo 
elencados: 
16.1.1. Modificar o contrato unilateralmente, para melhor adequação às finalidades do interesse público; 
16.1.2. Extinguir o contrato unilateralmente, nos casos especificados no inciso Ido artigo 79 da Lei n.° 8.666/93; 
16.1.3. Aplicar as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA RESCISÃO CONTRATUAL 

17.1. O instrumento contratual firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido em conformidade com 
o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93. 
17.2. Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no artigo 79, inciso I, da Lei no 8.666/93, à 
CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no artigo 80, incisos I a IV, §§ 1° ao 40, da supracitada lei. 
17.3. Por ato unilateral desta Administração, nos casos previsto na Lei de Licitações. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DOS CASOS OMISSOS 

18.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.666, de 
1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios 
gerais dos contratos. 
18.1.1. Acórdão n.° 2569/2018 — Plenário, o TCU concluiu que "A Administração Pública pode invocar a Lei 8.078/1990 
(CDC),na condição de destinatária final de bens e serviços, quando suas prerrogativas estabelecidas na legislação de 
licitações e contratos forem insuficientes para garantir a proteção mínima dos interesses da sociedade [...]". (cf. Boletim 
de Jurisprudência n.° 244, sessões 6 e 7 de novembro de 2018). 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DO FORO 
19.1. Fica eleito o foro da Comarca de Tejuçuoca, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda do 
presente, que não possa ser resolvida pela via administrativa, excluindo-se, desde já, qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
E, por estarem justas e acertadas, as partes firmam, em 02 (duas) vias, o presente instrumento contratual, depois de lido 
e achado conforme, para que produza seus efeitos jurídicos e legais. 

Tejuçuoca/CE, de de_. 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N° I 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

a) que cumpre plenamente os requisitos de habilitação. 

h) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
processo licitatório, junto a Prefeitura Municipal de Tejuçuoca/CE, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao 
estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da 
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze). 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame licitatório, 
bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2°, da Lei 
n.° 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei. 

(UF),  de  20 . 

Nome e assinatura do responsável 
(Representante legal) 
Carimbo da empresa 
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